Lei Orgânica Municipal de Brusque - Educação
CAPÍTULO IX

Da Família, Da Educação, da cultura e dos Desportos
Seção I
Da Família
Art. 198 - O município dispensará proteção especial aos casamento e assegurará condições morais, físicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e estabilidade da família.
§ 1º - Será proporcionada aos interessados todas facilidades para celebração do casamento.
§ 2º - a lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos excepcionais.
§ 3º - compete ao Município suplementar a legislação Federal e Estadual dispondo sobre a proteção à infância, à juventude e as pessoas portadoras de deficiência, garantindo-lhe o acesso à logradouros, edifícios públicos e veículos de transportes coletivos, sem prejuízo de normatização que estenda tais benefícios em se tratando de prédios e outras construções provadas.
§ 4º - Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas entre outras, as seguintes medidas:
I - amparo às famílias numerosas e sem recursos;
II - ação contra os males que são instrumento da dissolução da família;
III - estímulo aos pais e as organizações sociais para formação moral, cívica, física e intelectual da juventude;
IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção e educação da criança;
V - amparo às pessoas idosas, assegurando a sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem estar e garantindo-lhe o direito à vida;
VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros municípios para a solução do problema dos menores desamparados ou desajustados, através de processos adequados e permanente recuperação.
Seção II 
Da Educação
Art. 199 - O Município promoverá a educação pré-escolar e o ensino de primeiro e segundo graus, com a colaboração da sociedade e a cooperação técnica financeira da União e do Estado, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
Art. 200 - O Poder Publico Municipal assegurará, na promoção da educação pré - escolar e do ensino de primeiro e segundo graus, a observância dos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - garantia de ensino fundamental, obrigatório e gratuito, na rede escolar municipal, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
III - garantia de padrão de qualidade ; 
IV - gestão democrática do ensino, na forma desta lei;
V - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
VI - garantia de prioridades de aplicação no ensino público municipal dos recursos orçamentários do Município, na forma estabelecida pelas Constituições Federal e Estadual ;
VII - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, na rede escolar municipal ou entidades congêneres; 
VIII - atendimento ao educando, através de programas complementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
IX - ensino religioso, de matrícula facultativa, constituindo disciplina dos horários das escolas da rede municipal de ensino. 
Art. 201 - Aos membros do Magistério Municipal serão assegurados:
I - plano de carreira, com promoção horizontal e vertical, mediante critério justo de aferição, do tempo de serviço efetivamente trabalhado em funções do magistério, bem como do aperfeiçoamento profissional; 
II - piso salarial profissional;
III - aposentadoria com 25 (vinte e cinco) anos para a mulher e 30 (trinta) anos para o homem de serviços exclusivos na área da educação;
IV - participação na gestão do ensino público municipal;
V - estatuto próprio ;
Vl - garantia de condições técnicas adequadas para o exercício do magistério. 
Parágrafo único - Os cargos no magistério municipal serão obrigatoriamente preenchidos através de concurso público, vedada qualquer outra forma de provimento;
Art. 202 - A lei assegurará, na gestão das escolas da rede municipal, a participação efetiva de todos os segmentos sociais envolvidos no processo educacional, podendo, para esse fim, instituir Associações de Pais e Professores e ou Conselhos Comunitários Escolares em cada unidade educacional .
Art. 203 - Fica assegurada a participação do magistério municipal, mediante a comissão de trabalho e representação a ser regulamentada através de decreto do Poder Executivo, na elaboração dos projetos de leis complementares relativos a:
I - Plano de Carreira do Magistério Municipal; 
II - Estatuto do Magistério Municipal;
III - gestão democrática do ensino público municipal;
IV - plano municipal plurianual de educação;
V - Conselho Municipal de Educação. 
Art. 204 - A lei assegurará, na composição do Conselho Municipal de Educação, a participação efetiva de todos os segmentos sociais envolvidos no processo educacional do Município. 
Parágrafo único - A composição a que se refere este artigo, observará o critério de representação do ensino privado, na razão de 1/3 (um terço) do número de vagas que forem destinada à representação do ensino público.
Art. 205 - A composição do Conselho Municipal de Educação não será inferior a sete, e nem excederá de vinte e um membros efetivos. 
Parágrafo único - A lei definirá os deveres, as atribuições e as prerrogativas do Conselho Municipal de Educação, bem como a forma de eleição e a duração do mandato de seus membros 
Art. 206 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% ( vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
Parágrafo único - Não se incluem, no percentual previsto neste artigo, as verbas do orçamento municipal destinadas às atividades culturais, desportivas e recreativas promovidas pela municipalidade. 
Art. 207 - O plano municipal plurianual de educação referir-se-á ao ensino de primeiro e segundo graus e à educação pré-escolar, incluindo, obrigatoriamente, todos os estabelecimentos de ensino público sediados no município. 
Parágrafo único - O plano de que trata este artigo, poderá ser elaborado em conjunto ou de comum acordo com a rede escolar mantida pelo estado, na forma estabelecida pela Lei Federal. na forma estabelecida pela Lei Federal. 
Art. 208 - O ensino é livre à iniciativa privada, desde que atendidas as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais de educação nacional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 
Art. 209 - Os recursos do Município serão destinados, prioritariamente, às escolas públicas e municipais, podendo ser dirigido a escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas, definidas em lei federal que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e aplique seus excedentes financeiros em educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional ou ao Município, no caso de encerramento de suas atividades. 
Parágrafo único - Os recursos de que trata este artigo serão destinados a bolsa de estudos, para os que demostrarem insuficiência de recursos, em qualquer grau de ensino, quando houver falta de vagas e cursos regulares na rede pública na localidade da residência do educando. 
Art. 210 - No sentido de proporcionar a seus habitantes oportunidade de acesso ao ensino superior, o Município garantirá:
I - bolsa de estudo e outros incentivos econômicos aos que demonstrarem aproveitamento nos estudos e carências, nos termos da lei; 
II - apoio financeiro às Fundações de Ensino Superior sediadas no Município, garantindo-lhes a subsistência e oportunize a consecução de seus objetivos.
Parágrafo único - Dos recursos recebidos nos termos do item II as Fundações Educacionais consignarão em seus orçamentos, recursos necessários ao encremento de programas de pesquisas e extensão aplicados aos setores de produção, comercialização e serviços do Município e à melhoria da qualidade dos serviços públicos municipais.
Art. 211 - O Município, periodicamente patrocinará cursos de iniciação à informática, bem como apoiará iniciativas que visem transmitir conhecimentos na área.
Seção III
Da Cultura
Art. 212 - O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, da pesquisa, das artes, das letras e da cultura em geral, observando o disposto na Constituição Federal.
§ 1º - Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação federal e estadual, disposto sobre a cultura.
§ 2º - O Município estimulará e apoiará inclusive financeiramente, na implantação de escolas de artes para aperfeiçoar e desenvolver o potencial e descobrir novos talentos.
§ 3º - A lei disporá sobre a fixação de datas significativas para o Município.
§ 4º - À administração municipal cabe, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
§ 5º - Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico, cultural, os monumentos, as paisagens naturais e os sítios arquiológicos.
Art. 213 - O Município deverá proporcionar apoio logístico e financeiro às entidades culturais locais.
Seção IV
Do Desporto
Art. 214 - O Município criará na forma da lei, a Fundação Municipal de Esporte.
Art. 215 - O Município, no tocante a aplicação de recursos financeiros, sempre privilegiará o esporte amador ante o esporte profissional.
Art. 216 - É dever do Município fomentar e desenvolver práticas desportivas para pessoas portadoras de deficiência.
